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Embriaguez, por s s0, nao caracteriza dolo eventual em
crimedetransito

A embriaguez, de formaisolada, ndo € suficiente para caracterizar 0 dolo eventual em crimes de trénsito, conforme a
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, que exige circunstancias adicionais paratal caracterizacéo.
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Essefoi 0 entendimento adotado pelo ministro do STJ Rogerio Schietti
para desclassificar umaimputacdo de homicidio doloso por dolo
eventual e remeter 0 caso ao juizo competente por crime culposo de
trénsito.

Conforme os autos, o réu foi pronunciado pelo crime de homicidio
doloso por ter atropelado uma ciclista, que morreu no acidente. O juizo
de origem entendeu que, ao ingerir bebida alcodlica e conduzir o veiculo
por estrada cujo acostamento ndo possui pavimentagdo asféltica e fazer
manobrairregular, o réu assumiu o risco do resultado mais danoso, com
consequénciasirreversiveis. O Tribunal de Justica de Sdo Paulo manteve
adecisdo de pronuncia (aguela que leva o acusado ao Tribunal do Jari).

O ministro Schietti, porém, teve outro entendimento. Ele destacou que a

jurisprudéncia do STJ é no sentido de que “a mera conjugacéo da Réu esteve um ano e oito meses em prisio preventiva por
embriaguez com o excesso de velocidade ou até com as condigoes atropelamento de ciclista

climéticas do instante do evento, sem o acréscimo de outras
peculiaridades que ultrapassem a violagdo do dever de cuidado objetivo,
inerente ao tipo culposo, ndo autoriza a conclusdo pela existéncia de dolo eventual”.

O magistrado afirmou que o juizo de origem ndo apontou qualquer elemento concreto na conduta do réu — além da
embriaguez — que evidenciasse a possibilidade de ele ter agido com dolo eventual.

“Assim, diante dainexisténcia de outros elementos delineados nos autos, além da prépria embriaguez e da falta de
obediéncia a ‘ necesséria distancia de seguranca’ da bicicleta— conduta que se amolda ao conceito de negligéncia—,
entendo ndo haver evidéncias suficientes acerca do dolo do réu, ainda que eventual, a autorizar sua submissao a
julgamento pelo Conselho de Sentenca’, escreveu Schietti, que revogou a prisdo preventiva do réu, que jadurava um ano
e 0ito meses.

O réu foi representado pelos advogados Tadeu Teixeira Theodoro, Maria Claudia Seixas e Theuan Carvalho Gomes.

Cligue aqui paraler a decisdo
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